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Or\  de Florianópolis, SC, 6 de julho de 2010 da E\ V\                                    Circ\ 126-2008/2011 
 
Às Loj \\\ \ da  Jurisdição, DDel\\\ \  do Grão-Mestre  e GGr\\\ \ Luzes 
 
Assunto: Ação Popular contra os “Atos Secretos” do Senado Federal 
 
 

Ven\  M\ , meus Irmãos, 
 

S\  
F\ U\  

 

 Cumpre-nos levar ao conhecimento da Jurisdição as últimas movimentações da 
Ação Popular à épigrafe, de iniciativa deste Grão-Mestrado,  no intuito de enaltecer o 
bom combate que a Grande Loja de Santa Catarina vem desenvolvendo, graças ao 
empenho de todos que acreditaram nesse projeto e a competência dos Irmãos que 
integram a Grande Comissão da Ética na Administração Pública.   
  

Em 4 de junho do corrente,  foi expedida a Carta Precatória para citação dos réus 
em Brasília, à vista da manifestação favorável do Ministério Público Federal, com ciência 
da Advocacia Geral da União, conforme documentos em anexos. 

 

Meus Irmãos, por se tratar de assunto de relevada importância,  contamos com 
vosso empenho para que seja dada ampla divulgação  deste assunto, não só no âmbito da 
Loja, bem como junto à comunidade. É importante que a sociedade saiba que a Maçonaria 
está preocupada com os desmando na esfera pública. 

 

Sendo o que nos ocorre no momento, reiteramos nosso T\ A\ , rogando ao 
G\ A\ D\ U\  que a todos ilumine e guarde. 
 

 
Fraternalmente, 

 
 
 
 

ORLANDO DE OLIVEIRA REIS  
Gr\ Sec\ Guarda-Selos 

 
 
 

JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES 
Grão-Mestre 

 
 

Anexos: 3 
 

MAÇOM – Construtor Social 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª  VARA FEDERAL 
DE FLORIANÓPOLlS /SC  

 

Processo n° 
Autor(es) :  
Ré(us) 
Petiçáo n°  

5000955-76.2010.404.7200/SC  
JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES  
AGACIEL DA SILVA MAlA E OUTROS 
024.6560.2010  

 
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por seu advogado signatário, 

mandato "ex lege", nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, dizer que tomou ciência 
da r. decisão proferida no dia 26 de abril de 2010, evento nº 13, que dispõe o seguinte: " ... 
ainda que a União possa deixar ele contestar o pedido e atuar ao lado do autor, é imprescindível 
que ela seja inicialmente incluída no pólo passivo da relação processual, por expressa 
disposição legal...". E, ainda que no prazo legal este Ente Público peticionará junto a esse 
MM. Juízo Federal.  

São os termos em que requer deferimento. 
Florianópolis, 28 de junho de 2010.  

 
 

 
 

 



 
 
 
 
 


